












































































 

 

 

 

- EMENDA MODIFICATIVA - 

À 15ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA INSTITUIÇÃO DE 

COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP 

 

O Consórcio Público INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 

PARAOPEBA - ICISMEP, pessoa jurídica de direito público, na forma de 

Associação Pública, de natureza autárquica interfederativa, inscrita 

no CNPJ sob o n° 05.802.877/0001-10,  

CONSIDERANDO a deliberação da Assembleia Geral do Consórcio ocorrida 

na sua reunião de 25 de novembro de 2025, que por maioria qualificada 

(3/5 dos entes consorciados) decidiu pela alteração da sede da 

Instituição, conforme Ata publicada no Órgão Oficial do ICISMEP (Ano 

7 - Número 1.035, de 10 de dezembro de 2025);  

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, §8º, do Contrato de Consórcio 

Público;  

CONSIDERANDO, ainda, a normativa contida na parte final do inciso I, 

do art. 5º do Decreto Federal nº 6.017/2007;  

RESOLVE:  

Processar a presente emenda modificativa, por meio deste Aditivo, ao 

Contrato de Consórcio Público do ICISMEP (15ª Alteração) visando a 

consolidação da decisão Assemblear que decidiu pela alteração da sede 

da Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - 

ICISMEP, nos termos que se seguem:  

Art. 1º O art. 2º do Contrato de Consórcio Público Instituição de 

Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba (15ª Alteração) passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 2º. O ICISMEP tem sede e foro no Município de 

Igarapé/MG e área de atuação compreendendo a soma 

dos territórios de todos os entes federados 

consorciados, assim como sobre as áreas dos 

territórios de outros entes federados que passarem a 

integrar o ICISMEP, respeitada a autonomia dos entes 

públicos prevista na Constituição da República de 

1988.  

Parágrafo único. O Consórcio terá sede administrativa 

na Rua Marciano Henriques, n° 107, Bairro Centro, 

CEP 32.510-008, no Município de Igarapé, Estado de 



 

 

 

Minas Gerais, que poderá ser alterada mediante 

deliberação da Assembleia Geral, conforme disposto 

no § 9°, do art. 10, deste Contrato.  

 

Art. 2º A presente emenda modificativa passará a vigorar a partir de 

sua publicação no Órgão Oficial do ICISMEP, nos termos da Lei 

11.107/2005 e do Decreto 6.017/2007.  

Art. 3º Os demais dispositivos do Contrato permanecem vigentes e 

inalterados.  

Como ato administrativo de materialização da decisão da Assembleia 

Geral do ICISMEP, assina o Presidente da instituição.  

 

São Joaquim de Bicas/MG, 03 de março de 2026. 

 

 

Arnaldo de Oliveira Chaves 

Presidente do Consórcio Público ICISMEP 


